
  

EDITAL DO PRÉ BOLSA 2024 

Seleção de bolsas de estudos 2024, para o Curso Preparatório para o ENEM (Assistente, Pré-

vestibular) 

1. Introdução 

1.1. O Alternativo Curso e Colégio oferece bolsas para o ano letivo de 2024, para o Curso 

Preparatório para o ENEM (Assistente / Pré-vestibular). 

1.2. O Alternativo Curso e Colégio tem autonomia para implementar política de admissões 

de novos alunos e reserva-se ao direito de fazer eventuais alterações, caso julgue 

necessárias. 

 

2. Avaliação de seleção PRÉ BOLSA 

2.1. A avaliação será composta por 90 questões modelo ENEM, dessas 05 serão da 

disciplina Inglês e 05 da disciplina espanhol, ambas enumeradas de 01 à 05. O 

Candidato deve escolher somente um idioma. (Não haverá redação) 

2.2. A avaliação contará com 10 (dez) vagas, tendo como critério a meritocracia.  

2.3. O critério referente à meritocracia será realizado da seguinte forma: 

1º Colocado será contemplado com bolsa 100% 

2º - Colocado será contemplado com bolsa 100% 

3º - Colocado será contemplado com bolsa 100% 

4º - Colocado será contemplado com bolsa 50% 

5º - Colocado será contemplado com bolsa 50% 

6º - Colocado será contemplado com desconto de 20% 

7º - Colocado será contemplado com desconto de 20% 

8º - Colocado será contemplado com desconto de 20% 

9º - Colocado será contemplado com desconto de 20% 

10º - Colocado será contemplado com desconto de 20% 

Observação: Caso haja empate, o critério será a maior nota em Matemática e permanecendo o 

empate a nota de desempate será a de Linguagens. Se nas duas situações ainda continuem o 

empate, será considerado vencedor o candidato com maior idade. 

Os conteúdo a serem explorados serão os contidos na grade do Ensino Médio.  

3. Inscrições 

3.1. A inscrição será feita exclusivamente on-line, visite o portal 

http://prealternativo.com.br/prebolsa. 

3.2. Para confirmar a inscrição, o aluno deverá levar 1Kg (Quilo) de alimento não perecível 

(não será aceito “Sal”), até às 17h do dia 18/01/2024. 
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4. Realização da prova 

3.1 A prova será realizada no dia 20/01/2024 das 8h às 12h horário de Brasília na unidade 

do Ensino Médio. 

3.2 O candidato deve comparecer no mínimo 30 minutos de antecedência portando um 

documento de identificação original com foto, cópias não serão aceitas. 

3.3 O candidato deve preenche a prova com caneta esferográfica de tinta preta com corpo 

transparente. 

3.4 O candidato deve manter silencio absoluto enquanto permanecer na sala ainda que a 

prova não tenha iniciado. 

3.5 O cartão-resposta é o único documento que será utilizado para a correção eletrônica de 

sua prova.  

3.6 Não haverá substituição do cartão-resposta por erro de preenchimento do participante. 

4.1. O participante deve preencher o local destina ao seu nome, escrevendo seu nome 

completo sem abreviações e com letras maiúsculas, cada uma em uma quadricula.   

4.2. O candidato precisa assinar o cartão resposta no espaço destinado a assinatura, pode 

rubricar. 

4.3. As bolhas referentes a cada questão precisa ser preenchidas cuidadosamente e 

completamente. 

4.4. A marcação não deve ultrapassar as bolhas e nem deve ter espaços em branco, isso 

pode anular sua questão. 

4.5. Os gabaritos e as listas dos aprovados serão divulgados no site oficial do colégio. 
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5. Divulgação do Gabarito Oficial 

5.1 O gabarito oficial será divulgado até o dia 22/01/2024.   

5.2 O prazo para abrir um requerimento é de 24h da publicação do gabarito e deve ser 

feito exclusivamente na coordenação da escola com o preenchimento do documento de 

requerimento dando explicações detalhadas. O candidato deve ainda dar a solução que 

acredita está correta para a questão, e deve estar escrita em caneta esferográfica de tinta 

preta. 

Sob nenhuma circunstâncias aceitaremos requerimentos após esse prazo. 

6. Desclassificação 

6.1. Será desclassificado o candidato que não transcrever seu nome com letras maiúsculas 

nas quadriculas apropriadas. 

6.2. Será desclassificado o candidato que não assinar o cartão resposta no local próprio 

para assinatura. 

6.3. Será desclassificado o candidato que pintar as bolhas referentes as questões de forma 

que impossibilite a leitura do cartão resposta ou não. 

6.4. Será desclassificado o candidato que usar caneta diferente de caneta esferográfica de 

tinta preta de corpo transparente. 

6.5. Será desclassificado o candidato que não informar o idioma no cartão resposta. 
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6.6. Será desclassificado o candidato que rasurar, manchar, amassar, dobrar, rasgar ou 

danifique o cartão resposta por qualquer meio que seja. 

6.7. Pintar as bolhas além dos limites ou não pintar completamente pode causar a anulação 

das questões. 

6.8. O candidato será desclassificado se for pego com os seguintes dispositivos ou similares 

existentes ou que venham a ser criados. 

• Borracha 

• Corretivo 

• Chave com alarme 

• Artigo de chapelaria 

• Impressos e anotações 

• Lápis 

• Lapiseira 

• Livros 

• Manuais 

• Régua 

• Óculos escuros 

• Caneta de material não transparente 

• Dispositivos eletrônicos (wearable tech, calculadoras, agendas eletrônicas, telefones 
celulares, smartphones, tablets, ipods, gravadores, pen drive, mp3, relógio, alarmes) 

• Fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados imagens, 
vídeos e mensagens 

 
Atenção:  Guarde abaixo da carteira, os eletrônicos desligados assim que sentar na carteira.  

7. Pontuação 

4.1. Será considerado correto a marcação que preencher toda bolha que representa a opção 

de cada questão. 

4.2. Preencher mais que uma opção para a mesma questão, causará a anulação da mesma. 

4.3. Deixa uma opção em branco, marcada de forma rasurada ou não preencher 

completamente a bolha invalidara a questão. 

4.4. As marcações assinaladas no caderno de questões não tem validade para fins de 

contagem de pontos. 

 

8. Divulgação dos classificados e Matrícula 

8.1. A divulgação da lista dos classificados será disponibilizada até o dia 29/01/2024. 

8.2. O período de matrícula será de até 07 dias a contar a partir da data de divulgação dos 

classificados. 

 

9. Documentos necessários para a matrícula 

9.1.  A efetivação da matrícula só se concretizará após o cumprimento dos procedimentos 

formais realizados presencialmente na secretaria do colégio. 

9.2. O candidato deve estar munido no momento da matrícula dos documentos necessários 

e obrigatório especificados abaixo: 

 



  

 

Aluno: 

• CPF; 

• RG; 

• 1 foto 3x4 recente e em fundo branco. 

Responsável 

• Cópia do RG e CPF; 

• Cópia do comprovante de residência. 


